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ANExo n - TERMo DE REFEnÊucn

1. OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para
o fornecimento de PEDRA BRITA No 0í E PEDRISCO. A Licitação será tipo menor
preço global, conforme especificações:

A retirada será efetuada de forma parcelada pelos caminhÕes do Município na sede da
empresa vencedora ou Depósito de Brita do Fornecedor, que deverá estar situado a
uma distância máxima de 04 km (quatro quilômetros) da Prefeitura Municipal de Tio
Hugo, de acordo com a necessidade e o andamento das obras de cascalhamento das
ruas e estradas municipais do interior do município, mediante autorizações de
fornecimento expedidas pela Secretaria Municipal de Obras.

O Município somente realizará a retirada do produto licitado diretamente na empresa
vencedora desde que esta esteja localizada em um raio de até 04 km da sede
administrativa do Município.

Quanto à exigência de localização, está se faz necessária tendo em vista a obtenção
da proposta mais vantajosa para o Município de Tio Hugo, pois, se a distância entre a
sede do Município e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará
prejudicada em razáo do aumento do custo com o deslocamento do material licitado.

Caso a emprêsa fornecedora esteja localizada em distância superior a acima
referida, deverá a licitante vencedora efetuar a entrega do produto diretamente
no local solicitado pelo município (perímetro urbano ou rural) e sêr entregues no
dia da solicitação ou no máximo, no dia seguinte ao pedido, nos quantitativos
solicitados.

O carregamento do produto nos caminhôes de propriedade do Municlpio, deverão ser
realizados pela empresa vencedora. A empresa fomecedora deverá disponibilizar
Balança para pesagem dos caminhões do Município. A pesagem dos materiais
constantes no Anexo l, por ocasiâo da entrega/carregamento do produto, será de
responsabilidade do licitante vencedor, devendo disponibilizar balança em seu
estabelecimento ou nas proximidades, devidamente aferida pelo INMETRO.

O Município poderá efetuar conferência de pesagem em outro estabelecimento e em
caso de divergência será estabelecidrc pela municipalidade novo critério de pesagem,
mediante escolha de novo local.
É facultada à empresa Contratada a instalação de depósito no município de Tio Hugo

Item Quant. Und Descrição Valor unitário
de Referencia

01 4.000 Tonelada Pedra Britada no 01 R$ 43,60
02 750 Tonelada Pedrisco R$ 50,00
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para estoque do produto, mediante comunicação do endereço, caso em que a
solicitação e o fomecimento do material deveÉ ser imediata.

A quantidade estimada serve apenas como orientação, não constituindo garantia de
faturamento.

O produto deverá ser fornecido de acordo com as práticas comerciais, sob pena de
rêcusa, cabendo ao licitante vencedor repor.

Corerão por conta da Contratada todas as despesas relativas ao carregamento,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da
presente licitação.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação é necessária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras, considerando que o município possui uma extensa malha viária e seus
munícipes utilizam deste sistema para escoar sua produção, deslocar entre as regiÕes,
bem omo, atender à serie de solicitações por parte da comunidade do interior do
município, que diariamente tem buscado providências junto o Poder Público para
manutençâo efetiva das vias de acesso rural, além do Transporte Escolar que circula
diariamente.

3- CRlTÉRloS PARA CONTR.ATAçÃO

Poderão participar da presente licitação todos os interessados gue comprovem,
eficazmente, o atendimento aos requisitos estabelecidos neste termo.

/t. DA FUNDAiIENTAÇÃO LEGAL

O processo licitatório objeto deste Termo de Referência, obedeerá ao disposto na Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2AA2, na Lei Complementar no 123/06, coÍn as
alterações advindas com as Leis 127107 e 128108, e a Lei Federal no. 8.078190 (Código
de Defesa do Consumidor), e, subsidiariamente, pela Lei Federal no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas legais, bem como pelas condiçôes e exigências contida neste Termo e na
licitação.

5- DO PAGATTIENTO

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal/Fatura.
Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF
da prestação de serviços realizadas para o Município de Tio Hugo-RS, conforme
disposto na lN RFB no 1.234,12012 a fim de viabilizar o cumprimento do Decreto
Municipal no 132412022 de 07 de Outubro de2O22.

O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na conta corrente
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
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O CNPJ da mntratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da
documentaÉo apresentada no processo licitatório.

6. DO PRAZO

O contrato terá vigência de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, através de aditivos, nos casos possíveis da lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores-

7- DA DOTAçÃO ORçAilrENTÁRn

As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

ORGÃO: 07 - Secretaria de Obras;
UNIDADE: 01 - Secretaria de Obras;
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo;
SUBFUNÇ AO qSZ - Serviços Urbanos;
PROGRAMA: 00114 - lnterior Desenvolvido;
ATIVIDADE:2A70 - Conservação e Recuperação de Estradas;
ELEMENTO: 339030000000 - Materialde Consumo.

8. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE.
8.1 São obrigações da Contratante:
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.1-2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
8.í.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
iregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corigido;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor designado;
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA.
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a:
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procedência e prazo de validade;
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo @m
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990);
9.1.3 Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.1.6 lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

í0. DA SUBCONTRATAçÃO
10.1 Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

íí. DA ALTERAçÃO SUA.TET|VA.
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitaçâo original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

í2. DO CONTROLE E F|SCALTZAçÃO DA EXECUçÃO.
12.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro prôprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respoÍIsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de irnperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 7O da Lei no 8.666, de 1993-
12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, orr, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, cotrlo, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento fieaná sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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12.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.6.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í3. DAS SANçÕES ADMTNTSTRAT|VAS.
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a
Contratada que:

13.1.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em
deconência da contratação;

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1 Advertência, por Íaltas leves, assím entendídas aquelas que não
acanetem p§uízos significativos para a Gontratante;

13.2.2 O atraso iniustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto
deste certame sujeÍtará a empresa, a iuízo da Administração, à multa moratória de
0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 1Ao/o (dez por cento), conforme
determina o art. No 86, da Lei No 8666/93;

13.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

13.2.5 Suspensão de ticitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura
Municipal de Tio HugolRS, pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 12.1 deste Termo de Referência.

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adminishação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, gue será concedida sempre gue a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1,
aplicadas à CONTRATADA juntamente com

13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser
as de multa, descontando-a
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pagamentos a serem efetuados.
13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

13.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por rneio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo

em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei no 9.7U, de 1999.
13.6 As multas devidas e/ou p§uízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (OUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
í3.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levaÉ em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.&46, de 10 de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do proesso
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
13.10 A apuração e o ju§amento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administraçâo Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos ôrgão Oficial de
lmprensa do Município.
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